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PORTARIA Nº 1249/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIRETOS DA PESSOA IDOSA 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, devido 
aos ajustes efetuados no quadro de servidores da Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, com a seguinte 
representatividade: 
I - Representantes do Poder Público Municipal: 
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Virgínia Rubatino 
Suplente: Douglas Alcides Pereira 
b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Ivani Marques 
Suplente: Nayara Letícia Neves da Silva 
c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: Cláudia Edvânnia de Carvalho 
Suplente: Mariane Baêta Durante 
d) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo; 
Titular: Luziene Rosa da Silva Lobo 
Suplente: Stefano Washington Pereira da Silva 
II - Representantes da Sociedade Civil Organizada: 
a) Representantes do Centro de Convivência e Permanência Para Idosos de Carandaí; 
Titular: Pedro Alcântara Damasceno 
Suplente: Neusa do Carmo Nunes 
b) Representantes do Clube da Melhor Idade; 
Titular: Laurita da Cunha Mendes Lacerda 
Suplente: Marise Tereza Mendes Campos Silva 
c) Representantes da Sociedade São Vicente de Paula; 
Titular: Luiz Gonzaga Nunes 
Suplente: Domingos Herculano da Cunha 
d) Representantes da Loja Maçônica Estrela de Carandaí; 
Titular: Rinaldo da Silveira de Assis 
Suplente: Ronaldo Ozava 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria 
nº 927 de 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 30 de junho de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de 
sua data. Carandaí, 30 de junho de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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